
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

QUESTÃO DE ORDEM

Questão de Ordem nos Embargos de Declaraçaõ nº.  0003487-84.2013.815.0371 — 5ª  Vara 
Cível da Comarca de Sousa
Relator       : Dr.  Marcos William de Oliveira,  Juiz  Convocado para substituir  o Des.  Saulo 
Henriques de Sá e Benevides
Promovente: Rosâgela Bezerra  de Abrantes
Advogado:  Adélia  Marques Formiga (OAB/PB – 15.669)
Promovido: Município do Lastro
Advogado:   José Rijalma  de Oliveira

QUESTÃO  DE  ORDEM  — DEFICIÊNCIA  NA 
PUBLICAÇÃO  DA  SENTENÇA  OBJURGADA  — 
AUSÊNCIA DE  INTIMAÇÃO  DO  PROCURADOR 
DO MUNICÍPIO — INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
POR  ADVOGADO  SEM  PROCURAÇÃO  — 
CERCEAMENTO DE DEFESA RECONHECIDO — 
RECURSOS ANULADOS — RETORNO DO AUTOS 
A COMARCA DE ORIGEM.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de 
Justiça do Estado, à unanimidade, em anular o processo a partir das fls.43, nos termos do voto 
do relator. 

Em termos objetivos, vislumbro que, no julgamento da Remessa Necessária, e 
dos recursos que se seguiram, ocorreu uma nulidade, tendo em vista que a intimação da decisão 
monocrática de primeiro grau foi equivocada, pois, nesta, deveria constar o nome da Bela. Adélia 
Marques Formiga como representante do demandante e o nome do Bel. José Rijalma  de Oliveira 
Júnior  como procurador  do Município ora  demandado.  Entretanto,  verifica-se que  na presente 
publicação  encontra-se  representando  o  demandante  o  advogado  Lincon  Beserra   de  Abrantes, 
antigo representante do requerente, tendo o mesmo substabelecido sem reserva de poderes para a 
advogada Adélia Marques Formiga, conforme consta no documento de fl.26 destes autos. De outro 
lado,  verifica-se ainda,  que o nome da citada advogada encontra-se no lugar do procurador  do 
município, havendo assim, um evidente vício processual.

Além disso, foi acostada ao processo petição pela representante do demandante, 
informando que o advogado Marcos Antônio Inácio da Silva,  não representa  o promovente,  de 



modo que o mesmo não detinha poderes para interpor os recurso de fl.60/62 (agravo interno) e 
70/73 (embargos de declaração).

Em razão do evidente cerceamento de defesa, anulo o processo desde à fl.43 
destes autos, devendo o carderno processual retornar a comarca de origem para que nova publicação 
da sentença proferida no primeiro grau seja realizada.

Por fim determino a correção da autuação do processo, para constar o nome 
da Bela. Adélia Marques Formiga no lugar do Bel. Marcos Antônio Inácio da Silva.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des.José Aurélio da Cruz. Participaram do 
julgamento, o Exmo. Dr. Marcos Willam de Oliveira, Juiz Convocado para substituir  o Exmo. Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Des. Maria das 
Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida  Espínola, Promotora de Justiça 
Convocada.

João Pessoa, 14 de junho de 2016.

Marcos William de Oliveira
Relator
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